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Processo ii" 215/202r./miC

Ph.: (K

I-S TAÍX"^ uO \-1,\KAN!iAC.)

PIUA-lITUKA ,\íl;T\IC1í-AL DP CX)í-INAS
CNPJ 06.1 iA6S:í. t'001-25

líul..:,. 4-

OFÍCION". M)i^a/SFMK!)

Colina,s (MA), ;K) de julho de áO'i5.

Para

Comissão Permanente de Licitação/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Vimos, por rneit) deste, soiiritar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para í-pie não h.aja desconrimiidade na [prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de lédtu ação, poi" meio de prori ogaçao do jirazo de vigência por mais

12 (doze) meses, reidreute ao Contrato Admiidstrativo n" 182/20'23/SEMED, firmado

entre a Secretaria Muiiici)>al ile l-ilutaição e a riupnssa JOÃO SALOMÃO ALVES

BARROSO FILHO 608239 iOdpy, CNPJ N" í.;2-.531.103/0001-74, que tem por objeto

a contratação de ctnpre.sa especializada na execução de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento

de peças, uma \ez cpu- o inazo de \igênciri do almlido contrato será expirado em

30/0S/202Õ.

A.tenciosaineiitc.

Assinado de forma digital porTELLY DE
TELLY DE JESUS MARTINS jesus martíns uma

LIMA ARAUJO:35158379300 o,.no.
Dados: 2025.07.3013:42:09 -03 00

~TK;d V iVicM-:si:s ÀiAi: : ;ns uma auai/K)
SKCHK'rAHI.\ MCNlí ii'.\Li)K EDUCAÇÃO
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Fls.

Proc.

N°

Riibric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõc/CPL,

.■1iiíori:m íi lii'1'Xi'nlf rjicamlnlw-se a ComissCw Permaneule de
lÁcilcição/CPP para a iiislnição e JorDiaiicot^ã') d'.) proeesso do Se^L/iido Adihvo do Contrato N°
182/2023/SIÒMED cujo (d/clo é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frueres e congeladores com fornecimento de peças em
consonância com o tnciso II do /Irt. õ7 da I-,c! !• cderui S.aafí/Od, e suas posteriores alterações.

V  iídho de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai porTELLY de
JESUS MAffnNSbiMA-ARAÜJO:35150379366-

LIMA ARAUJO:35158379300 Dados: 2025.07.31 13:43:42-03'00'

SR. TELLY DE JESUS M.-vRTÍNS LIMA ARAÚJO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
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Processo n° 215/2025/PMC

Fls.: 0-3

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.I 0Ó.1 13.682/000I-25

Rub.:_

Fls. N°

Colinas
tvp U pc.-c

Proe. °

E.STADQ DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-.as ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação dc V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -- PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 04 de Agpsto de 2025

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9



.  Proo!Ssoti°215/2(Cri/l'.MC

L' ia ií
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FS • Aix:) no MAKANIIÀO
FRF.i I".! rüRA Mi Di- COLINAS

06.1 I3,6S1' (i:>OI-25

DECLARAÇÃO DF. COMPA t IBILiDADF. ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

í,\rt. Ifi, [1 , 1.1'i (\;!iipic-^!lC'Uai- ü" KU/do)

CONTRATO; 1 .s2/'invM/S!:Ml':[).

CONTRATADO: .JOÃO SALOMÃO ALVLS BARROSO FILHO 60823910393 -
CNPJ IN" 32.531.103/0001- 74

OBJETO: Segundo Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
I8i2/'2Ü2;5/SKMK1). qi:e ívm puj' oijjcu a contratação de empresa espeeiaiizada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de iríz.eres e
congeladores com fornecimcmo de peça.s.

DECLARAÇÃO; Declaiamos puivi lt))s de atendimento ao inciso II do Artigo IG da Lei
de Responsabilidade Fiscal, ijiic o niipacio (liçam.tíFítiao - tinanceiro com o desembolso
relativo a manutiaição tio \a!i>!" inicitii do contia.to em epígrafe de R$: 164.353,95
(cento e .sessenta e (juatro mil trc/.enfo.s e ciruiiienta e três reais e noventa e cinco
reais), tem adcipiaçâo orçamcntái ia c tmanccirci com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano j.diiriamitd i~ < om a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO
10 122 0052 2121 OOÜO - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 1'ERCEIROS - PESSOA lURlDICA

05 - SECRETARIA MUNiClPAi. DE EDUCAÇÃO
10 122 0052 2030 0000 MANUTEN{;Ã() DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVíÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Cã)íi;na:s íMA':, Íi4 de A.fpvisto dc 202,S.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai por TELLY de
JESUS MARTINS LIMA ARAUJO:35158379300

LIMA ARAÜJO:35158379300 Dados: 2025.08.04 13:45:20 -03W

TlíT.V de JRSL.S M-viTn.NS LIMA ARyMi.íO.

SECRETÁRIO MLMCIPAL !>E F.DLCAÇÃO/SEMED.
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ALTERAÇAO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento Particular de Alteração:

Por este instrumento particular, JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO, brasileiro, casado em Comunhão Parcial,

nascida em 24/06/1994, empresário, portador da RG n.^ 042232492011-8 SSP-MA, inscrita no CPF sob o n.5

608.239.103-93, residente e domiciliado na Vila Damasceno, Bairro Centro, n° 05, Colinas - MA, CEP 65.690-000,

titular da Empresário Individual sob a firma EMPRESA INDIVIDUAL que gira sob a denominação social de JOÃO

SALOMAO ALVES BARROSO FILHO 60823910393, com sede na Vila Damasceno, n° 05, Bairro Centro, Colinas - MA,

CEP 65. 690-000. Inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n^. 218.0155354-4

arquivado em 23/01/2019, CNPJ sob o n^ 32.531.103/0001-74, nos termos da lei, transforma o seu registro de

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em Sociedade Empresária, na condição de sócio único, nos termos da Lei n^ 10.406/2002,
art. 1.052 e seus §§ 1? e 22, incluídos pela Lei n2 13.784, de 20/09/2019, estipulando-se o CONTRATO SOCIAL, o

qual passará a vigorar nos seguintes termos e condições:

Cláusula 12. - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

Alterar o nome empresarial, que passa a ser J S A BARROSO FILHO LTDA.

Cláusula 22. O capital destacado que era de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), passa a ser R$ 50.000,00 (CINQÜENTA
MIL REAIS), sendo que a diferença encontra-se destacada da seguinte forma: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) cujo
o aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do País, assim distruido, passando a constituir o capital

social da empresa J S A BARROSO FILHO LTDA.

Cláusula 32. O objeto social será:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos;
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas;
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação;

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;
33.14-7-19 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e
fumo;

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente (geradores, transformadores, motores, indutores).
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Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a segujR

J S A BARROSO FILHO LTDA
■  ' \

\|
JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO, brasileiro, casado em Comunhão Parcial, nascida em 24/06/1994,
empresário, portador da RG n.s 042232492011-8 SSP-MA, Inscrita no CPF sob o n.s 608.239.103-93, residente e

domiciliado na Vila Damasceno, Bairro Centro, n° 05, Colinas - MA, CEP 65.690-000. resolve constituir uma

empresa Sociedade Empresária, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 13. - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CG)

A sociedade gira sob o nome empresarial J S A BARROSO FILHO LTDA.

Cláusula 23. O endereço da sede na Vila Damasceno, Bairro Centro, n° 05, Colinas - MA, CEP 65.690- 000.

Cláusula 33. O capitai social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 (Cinqüenta mil quotas)
no valor nominal de R$ l,00(um real) cada, o qual está totalmente integraiizado em moeda corrente do País.

Cláusula 43. O objeto social:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos;

33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas;

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação;

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;
33.14-7-19 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e
fumo;

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente (geradores, transformadores, motores, indutores).

Cláusula 53. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula 63. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, desde que inteiramente
integraiizado a totalidade do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n.3 10.460/2002 (Código Civil).

Cláusula 73. A administração da sociedade será exercida por JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO.

Cláusula 83.0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) impedido(s) de exercer(em)
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 95. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador(es) prestará(ao) contas
justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.

Cláusula 10^. A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata proporção das respectivas quotas
sociais.

Cláusula 11^. A sociedade tem porforo contratual a comarca de Presidente Dutra, Estado de Maranhão, para dirimir
quaisquer litígios decorrentes deste contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito
especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente instrumento contratual, assinando-o em três 01 vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Colinas (MA) 06 de fevereiro de 2025.

JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO

CPF: 608.239.103-93

RG: 042232492011-8 SSP-MA

SOCIO - ADMINISTRADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa J S A BARROSO FILHO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFiCAÇÃO DO(S) ASSI^TE(S)

CPF/CNPJ Nome

60823910393 JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2025 17:57 SOB 11° 21201659252.

PROTOCOLO: 250173905 DE 06/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502245752. CNPJ DA SEDE: 32531103000174.
NIRE: 21201659252. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/02/2025.

JUCEMA J S A BARROSO FILHO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GSRAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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07/02/2025, 12:01
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: Consulta SINTEGRA/ ICMS :

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

mmitít

lOENTXnCAÇAO

CGC: 32.531.103/0001-74 Inscrição Estadual: 12.588458-3

Razão Social: J S A BARROSO FILHO LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: VIA DAMASCENO

Número: 5 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81586033

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
Principal: CONDICIONADO, DE VENHCAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

j CNAEs Secundários

: Código Descrição CNAE

I  í MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
i -í-ílJyyy I ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

'  a^ní; í MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
i  I INSTALAÇÕES TÉRMICAS

' MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E3314707 : PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL ESbZlbOO i doméstico

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

: COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
i ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
i  1

1 3313901 ! MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS i

i  • manutenção E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE i3314719 j ,^lImENTÜS, BEBIDAS E FUMO j

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/02/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 11/10/2023 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 07/02/2025

Número da Consulta:

Irnc

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

https://slstemas1.sefaz,ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO

CPF: 608.239.103-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:41 do dia 20/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2025.

Código de controle da certidão: E292.0D38.8008.4A9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/07/2025, 09;39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

32.531.103/0001-74

J S A BARROSO FILHO LTDA

VL DAMASCENO 05 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/07/2025 a 20/08/2025

Certificação Número: 2025072206155957834470

Informação obtida em 29/07/2025 09:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J S A BARROSO FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Certidão n°: 9829202/2025

Expedição: 20/02/2025, às 18:05:02

Validade: 19/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J S A BARROSO FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32 .531.103/0001-74, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 106909/25 Datada 29/05/2025 10:39:26

Inscrição Estadual: 125884583 CPF/CNPJ:32531103000174

Razão Social: J 8 A BARROSO FILHO LTDA

Endereço; VLA DAMASCENO, 5 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)81586033 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2025 10:39:26



07/02/2025, 11:58 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.531.103/0001-74

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

23/01/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S A BARROSO FILHO LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
BARROSO REFRIGERAÇÃO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATiVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~~~
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.14-7-19 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

VL DAMASCENO

NUMERO

05

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VISARCONTABIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(99)8158-6033

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2025 às 11:58:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



07/02/2025, 12:01 ::: Consulta SINTEGRA/ IGMS :::

wmmwê

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 32.531.103/0001-74 Inscrição Estadual: 12.588458-3

Razão Social: J S A BARROSO FILHO LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: VLA DAMASCÊNO

Número: 5 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81586033

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
Principal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

1 CNAEs Secundários

Descrição CNAE

' MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
I  ! ESPECinCADOS ANTERIORMENTE

í  ! MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARAI J314/Db ̂ i|vjst;^lAçoes TÉRMICAS

!  ' MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
í 3314707 ; ventilação PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

19521500

4753900

4757100

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE
AUMENTOS, BEBIDAS E FUMO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 12/02/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 11/10/2023 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 07/02/2025

Número da Consulta:

Nova ConsLiita

Desenvolvido peía Sefaz/COTEC • 2005-2012
9

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sinteg ra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome; J S A BARROSO FILHO LTDA

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:03:25 do dia 20/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2025.

Código de controle da certidão: E400.2341.A902.D934
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO SALOMAO ALVES BARROSO FILHO

CPF: 608.239.103-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:41 do dia 20/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2025.

Código de controle da certidão: E292.0D3B.8008.4A9F
Qualquer rasurabu«menda invalidará este documento.



29/07/2025, 09;39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CMmMjS^JPk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

32.531.103/0001-74

J S A BARROSO FILHO LTDA

VL DAMASCENO 05 / CENTRO / COUNAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/07/2025 a 20/08/2025

Certificação Número: 2025072206155957834470

Informação obtida em 29/07/2025 09:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .gov. br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J S A BARROSO FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Certidão n°: 9829202/2025

Expedição: 20/02/2025, às 18:05:02

Validade: 19/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J S A BARROSO FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32 .531.103/0001-74, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtetst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 106909/25 Datada 29/05/2025 10:39:26

Inscrição Estadual: 125884583 CPF/CNPJ:32531103000174

Razão Social: J S A BARROSO FILHO LTDA

Endereço: VLA DAMASCENO, 5 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)81586033 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2025 10:39:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 050463/25 Data da 29/05/2025 10:40:11

Inscrição Estadual: 125884583 CPF/CNPJ:32531103000174

Razão Social: J S A BARROSO FILHO LTDA

Endereço: VIA DAMASCENO, 5 CEP: 65690000 - CENTRO

wFelefone: (99)81586033 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

✓  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2025 10:40:11



PREFErrURA DE COLINAS
SECRETARIA DE /ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 05.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. | Colinas - MA, CEP: 65690-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 801/2025

AUTENTICAÇÃO: CB58-DLXO

30/05/2025 08:47:29
USUÂRIO:SERVIDÇ

.  CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J S A BARROSO FILHO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 32.531.103/0001-74, situada à VL OAMASCENO, 05 CENTRO,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/08/2025.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 30/05/2025.

OK

gjííib 3.4 S.-VA
OE CADASTHO.fl?CAll/AÇÃO
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POSTARIA N"'0;9/20.'3



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06-113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

30/05/2025 08:47:02
USUÂRI0:SERVID0RQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MüNlCIPAL-CNDA N° 800/2025
AUTENTICAÇÃO; SLMY-POKN

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J S A BARRO<;n pii un i xr^A

MuSff ° 32.531.103/0001.74. situada à VL dS^ASCENO 05 Município, encontra-se quites com os tributos munidpais. bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
djte setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespXLébfdo ern nomel

A Referida Certidão terá validade até 28/08/2025.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 30/05/2025.

■ TRtBuTASIâ
ÍORTARía r,'? 019/2D25



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 29/07/2025

Data de validade: 29/09/2025

NOME: J S A BARROSO FILHO LIDA

N° da certidão: 12502597200

Código de Validação: 04cb769d3d

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PDFA-Mik i N° 922145/2025
PESSOA jurídica I i Emissão: 18/02/2025

Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro de 1966 i ' '

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Validade: 17/08/2025

Chave: ZZ9AZ

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conseitio. nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsâvel(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suaj^
atividades, circunscrita à{s) atribuição(ções) de seu{s) responsável(veis) técnico(s).

.  Interessado(a)

Empresa: J S A BARROSO FILHO LTDA

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Registro: 0005532825

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 50.000,00

Data do Capital: 06/02/2025

Faixa: 1

Objetivo Social: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E
MOTORES ELÉTRICOS,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VlDEO,
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PAFÍA APARELHOS ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO,
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO, MANUTENÇÃO E REPAFtAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (GERADORES, TRANSFORMADORES, MOTORES, INDUTORES).

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA MECANICA. NO ÂMBITO
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,

Endereço Matriz: VILA DAMASCENO, 05, CENTRO, COLINAS, MA, 65690000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Iniciai: 17/02/2025

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000553292DDMA

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

.  Informações I Notas

- A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profíssionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

. Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ROGÉRIO COSTA PRADO

Registro: 1109108621

CPF: *".603.443-"

Data Início: 17/02/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 12/02/2026

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: JOÃO SALOMÃO A. B. FILHO

CPF: *".239.103-"

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://aea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; ZZ9AZ
Impresso em: 18/02/2025 às 17:03:58 por adapt, ip; 24.152.22.161



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO f^PPA-iMA i 9221^6! 2025
PESSOA FÍSICA 11#^ I ^KCOS^JM ri3n_M I Emissão: 18/02/2025

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 f
1  Validade: 31/03/2026

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave. zB4zy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeiecimento nos artigos 68 e 69 da refenda Lei, que o interessado não se encontra em débito com o^
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissionai: ROGÉRIO COSTA PRADO

Registro: 1109108621

CPF: ***.603.443-"

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissionai (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 09/12/2010

. Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSID/LDE ESTADUAL DO MARANHAO

Data de Formação: 14/05/2010

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSiCA

.  Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

. Autos de Inflação

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: ELETROCONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000011463

QNPJ: 16.660.404/0001^1

Data Inicio: 22/03/2023

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: IVONALDO C B DA SILVA

Registro: 0005529948

CNPJ: 48.391.723/0001-95

Data ínido: 20/01/2025

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 11/01/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: PENiEL COMEROIO E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005489318

CNPJ: 22.088.815/0001-07

Data inicio: 18/12/2024

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 18/12/2025

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J S A BARROSO FILHO LTDA

Registro: 0005532825

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: zB4zy
Impresso em: 18/02/2025 às 17:08:27 por: adapt, ip: 24.152.22.161



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 32.531.103/0001-74

Data Inicio: 17/02/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 12/02/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: JOSE FRANCISCO PÃOZINHO NETO

Registro: 0005370310

CNPJ: 13.637.514/0001-02

Data inicio: 03/07/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 922146/2025

Emissão: 18/02/2025

Validade; 31/03/2026

Chave: zB4zy

A autenticidade desta CeiUdâo pode ser veiilicada em: tittpsJ/crea-ma.sItac.com.br/publlGo/, com a ctiave: zB4zy
Impresso em: 18/02/2025 às 17:08:33 por: adapt, Ip: 24.152.22.161
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COUNAS

^CRETARIA 0E FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias CameirOj 402 - Ceniro, Coiinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

•  Insc. Municipal
*W'-1 5311

^•--

Nome/Razão Soda!

CNPJ

32531103000174

Data da Constituição

23/01/2019

J S A BARROSO FILHO LTDA

Wâ Denominação Comercial
BARROSO REFRIGERAÇÃO

Natureza Jurídica

^1 SOCEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Vtncuiação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIViOAOÊ ECONÔMiCA

ÍSÍ^^^ST^CAO £ MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DÊ AR CONDiCfÓNADO. DÊ VENTlLACAO £
#í5

3313999 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NAO

íi 33lSf-Mmra^O E RE^^ DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
^^3 4757100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

5SÍ ELETROELETRONICOS para USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO „ „
4753900 - COMERCIO VARfcJtSI A ESPECIALIZADO DE ELEtRODQMESTiCOS E EQUIPAMENTOS DE AUDíO E

Sl4?ú7 - hJ^üTENCAD E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIÕERAGAÚ É VENtILACAO
MANUTENÇÃO DE EQüíPÂMENTOS ELETROtLETRONiCOS DE USO PESSOAL E

i DC»1ESTIC0
^  3314706 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA íNSTALACOcS

"'I TÉRMICAS

•Ké»-'':

'1 e»| Bt^^^£*MCAl!ÍAÇÂO
5A««CAOAÇÂ01R1BUTÀWA

K)ftWRtAN»019R0ti

Secntáfio
ííBtariá íOi/2025

«> ̂  m

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. 12/02/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VfâfVEL Á FISCALIZAÇÃO

fv

r ̂

U * V'-'-

^

(S V?

'

# "i.IÍSí?iV« jft

f:

i  I



^

^ Datadebifcío
■ 05/02/202S

IteM à?"» l!f-:á »^'g?^Íí¥Íáf Ã»"íá iík -K »

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SÊCRÊTARtA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: BSSSQ^^OO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2025

ir-

423/2025

LOCALIZAÇÃO

U^radouro

VLDAMASCeNO
f

'j- Cmnplemento

te
. Data de Cadastro

25A31/2019

tnformaçõ^ Adicionais

Número

05

Quadra

Validade

31/12/202S

Bairro

CENTRO

Código de Autenticação

HEMW-AM2B

m

m
% J

.51

^ 4

c

^érioi _
Stcrtíârio Mtm.4&A&iLGmá

bWWíWEíRADASÍIILVA

DIR. o; dIpSRT. oi CADASTRQ.fiSCAUZAÇÃO
£ ARSECADAÇÂO TRIBUTARIA

PORTARIA N'015/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 12/02/'2026

O PRESENTE ALVARÂ^DE^ERÂ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VSfVEL À FISCAUZAÇÁO
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Data cia consulta: 24/07/'2025 14;4G:20

ídenííic^^o do-tSootfilwiráe.-CMPj

CNPJ: 32.531.1Q3/0ÍM31-74

A opção peto Simples Nadona! e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: J S A BARROSO FILHO L7DA

Sftuação Atual

Situação no Simpl^ Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 23/01/2019

Situação no SiMEI: NÂO enquadrado no SiMEI

+ tóli sniorma^es

Pertíxfos Anteriores.

Opções pelo Simples Naõonal em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores;

Data Inicial Da^ Final Detalhamento

23/01/2019 31/01/2025 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Eventos Futuros (Smiples Nadonal)

Wáo Existem

Eventos Futuros (SIMÉI)

Não Existom

ififofmaçoes de Períc«k^ rtoóto MÈ Transper^or AutOTomo tte Car^s

Não Existem
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lis Í ADO íJO MAI-.AMUÀO "
PRHF1-! I 'JRA VlUNiCiPAI. DE COLINAS

CNÍM 06.1 l.> 6K2.0{)01-:í5

,4rfTOR'í:/Ar.Ão do aditivo

CONTRATO: 182/2í)23/Sl '.ivi 1 íí)

CONTRATADO: JOÃO SALOMÃO ASADS BARROSO FILHO 60823910393 - CNPJ
N" 32.531.103/0001-74,

OBJETO: Segundo A.dirivo de prazo por mais 1.2 (doze) meses do Contrafo n"
182/2023/S1'MÍ':D. que tem por oi>ie<o a conliatação de empresa especializada na
execução de serviços de nianuícnção prewnliva e corretiva dos aparelhos de fnzeres e
congeladores com fornecirnenío de peças, no \ ak)i de R$: 164.353,95 (cento e sessenta e
quatro mil trezentos e cimpiicnta c três reais e noventa e cinco reais). Considerando os
argumentos suscitados na soliciraçrio quaiHo ao .idilivo do contrato em epígrafe, havendo
compatibilidade com a e.xistencia de dotaçao orcamenlária para alocação das despesas desta
contratação c manirestacao ta\'oravel i.1;í Asscssona jurídica do Município, conforme
documentos que instruem <i pjre-ciitc pincesso, AL f {_)RIZO o aditivo solicitado dos servdços
objeto do contrato em apceço, no.s termo;', e 'inir.cs o.i Ici.

< a.iina- í,M.\). I ! de .\( A )STC) de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai porTELLY de JESUS
MARTINS LIMA ARAUJO:35158379300

LIMA ARAUJO:35158379300 Dados: 2025.08.11 1350:50-03'00'

TEiJA DE .ÍE.SI S rVI ARTiNS LLMA ARALi,10.

SECRETÁRIO MUNICIPAL 011 F.DlT AÇÃO/SEMED.



Processo n" 215/2025APMC

Fls.: %i

ESTADO DO MARANHÃO "
FRT.rEITURA MUNICIPAL DL COLINAS

CNPJ 06.1 13,682/0001-25

MINUTA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTR/\TO N" *-***■«/****/SEMED

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO
CONTRATO N" *«*/«** - CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, E A EMPRESA

i: ií 'A vV A* •.■V "kit _ CNPJ N"
■íi-k-k--: k i: kk-kk k -k k k k k kkkkkkkkk PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE El)UCAí:Ã().

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Acimini.st! ação Pública em Geral, itiscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ OC. i 1 ;L(LS2/00() com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada siniplc,'01011 te CONTRATANTE, neste ato
representado pela SR". TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO, brasileira,
casada portadora do Cl N" com CPF N°

i'e.sidente e (lomiciliado nesta cidade e do outro lado a
empresa ********************** - CNPJ N" com sede à

_ Centro cirlade de ]V[y\^ Colinas - Ma,

representada pelo Sr". brasileiro, casado, CPF N°
|:j(j pg" SSP./M/V, devidamente autorizado a

firmar este ajuste, nos termos da.s noi rnas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Preteita Municipal de Colinas/Ma através
do Processo Administrativo n" *''U****/SEMED, Parecer Jurídico N°

c Parecer N" **víU**-*/CPÍ-., têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com iiindainento legal dos inciso í, e § 1", inciso II e §" 2° do
Art. 57 da Lei n" 8.66(3/95, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CON TRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." quanto à

prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ para
contratação de empresa e.specializgd;i na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de frízeres e ( (^ngeladoi es com Ibrnecimento de peças atendendo a
Secretaria Municipal de Educação.



%  Processo n° 215/2025/PMC

tÜl
i;S i ADO DO MARANIIÀO P

PREFEITURA MUNICIPAI. ÜE COLINAS

CNPJ 06.1 13.68:V000i-25

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 1'2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\'o.

CLÁUSULA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo d.o CONTRATO N." ***«***-*/****/SEMEDserá
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colina.s - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais pri\ i]egiado (pie seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que íbi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença da.s testtmiunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colina.s ÍMa), **** de *«*** de ****.

SR" TEL.LY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO.

SECRF/LARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.
CX.)NTRATANrE

CONTRATADA:
•.V ̂  ;V ^ ̂ ̂ A ✩ :r; 'Á* À* Á* Ã fí: í!.* ífc ̂  A À ^

C^IVPJ ̂  :r:-íf-íi "ícii-k k kkk i: k k kkkkkkkkkkkkkkkk
^  í{í- ■5Í:- Ííi- ílt 'L ;!í vív -ir iií' 'ff ■Ííí 'iív ̂

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C
R.G. R.G.



,  „ Processo n" 2Í5/2025/PMC
1*1 ,i •

Véfej Fls.: pD_
ESTADO DO MARANHÃO ^

PRF:FE!TURA municipal de colinas

CNPJ 06.!!.3.68:1/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 215/2025/SEMED

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Piorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de Educação.

Cuidam estes ;Mto,s da Prorrogação de pi-azo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n" 182/202,'!/SEMED, (pie tem por objeto contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos de frízeres e congeladores com íornecimento de peças, firmado com a
empresa JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO G0823910393 - CNPJ N°
32.531.103/0001-74, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023/CCL, que
terá seu prazo expirado em 3ü/08/2025.

O mencionado Contrato de prestacTio de serviço, celebrado em 30/08/2023,
possui prazo de vigência de 12 (cloze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
Segundo, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Cláusula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, §
1° e § 2- do Art. 57 da Lei if' h.(i6G/df'>:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto cjuanto aos relativos:

I ~ aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n"9.648, de 27.5.98)
§ 1" ~ os pra/.os de início de etapas de execução, de

conclusão c de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2" toda prorrogação deverá ser Justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtudi:' da proximidade do téi inino do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Educação, através de que consta no



Processo n° 215/2025/PHC

Fls.: ^

HSIADO DO MARANHÃO ^
PREFEITDRA MUNiCIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.! í3.682/0001-2.5

Ofício de fl.ül, solicitam a proiiooação do mencionado instrumento contratual por mais
12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstracio pela empresa JOÃO SALOMÃO ALVES
BARROSO FILHO (>08'2<?f) 10393 - CNPJ N" 32.531.103/0001-74 , através de
Documentação emiada a este órgão, ane\.';; ao processo, que demonstra interesse em
continuar como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os
preços e as demais condições contratuais.

Acresce inii)rmar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Convém informar que, o Contrato N" 182/2023/SEMED, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO n" 21/2023/CCL, onde o objeto é a contratação de empresa
especializada na execução de seioiços de inaruiteriçao preventiva e corretiva dos
aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de peças, sendo assim
adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, havendo também interesse de anilias as partes em dar continuidade
ao contrato - que está síuido sati.sfatoriamente cunqnido - nas mesmas condições
inicialmente pactuados, o ()ue con,sagra os recpiisitos da citada Lei nos princípios da
economia e eficiência.

Para proi rogação de prazo de conti ato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde (pie faiue demonstrado que não haverá
vantagem em realizai" licitação para escollia de um ikjvo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Obsei"\e-.se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transci ito. de que podei"á haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA
EXECUÇÃO DOS SER VIÇOS
A CONTRATADA Ilcít obrigíida a prestar os serviços de transporte
escolar, durante o ano de íiOl 7.

PARÁGRAEO SECUNDO - Os prazos da realização dos serviços
poderão ser prorrogados, a critério da CONTRA TANTE, desde
que a CONTRA TADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 57, ̂  1° da Lei Federal n"
8.G60/l99ã.

PARÁGRAFO SEGUNDO - caso haja necessidade, a Secretaria
Xlunicipal de Educação - SEMED poderá solicitar realização de
transporte adicional excepcionalmente, o qual não implicará em
qualquer ônus para a CONTRA TAN TE.
PARÁGRAEO TERCEIRO — os serviços deverão ser realizados da
sede do Município a sede das escolas municipais da zona rural.
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conforme Autorização de transporte por rota expedida pela
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Vei-iiica-se qu(^ c valo.' do [.a-i-seiire aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R$: ^ 64.ti5li,95 (cento e .sessenta e quatro mil trezentos e cinqüenta e
três reais e noventa c cinco reais), com prorrogação de prazo por mais 12 (doze)
meses, que para tal despesa encontra-.se infonnado a disponibilidade de dotação
orçamentária, onde íiea a.ssegurado ao Contratado a manutenção das condições, assim
sendo, os fatos expostos são suficientes ()ara pronogar o presente contrato.

Vale re.ssaltar, (-ue a Secretário de Educação considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Atlministração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecei' com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidatles exigidos.

Destaipie-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Co.ncém informar que, o Contrato
N° 182/2023/SEMED, oriundo do PPKGÁV) FddvTHÓNICO n° 21/202S/CCL, cujo
objeto é a contrataçíKt dc empresa especializada na execução de serviço.s de manutenção
preventiva e corretiva dos ajiarellio.s (.le frízere.s e coipgeladores com fornecimento de peças, cuja
finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração.

Diante do expost(.i de\ciá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n" .S.Otiti/õd e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes cm dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumpridcí - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos ria citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por ti.ido o e.xpo.sto. \erifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo finai do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal {procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, de\ endo prevalecer tculas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
Educação para conhecimento e consideração.

Oòlinas ÍMA), I j. de AGOSTO de 202.5.
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NÍMO OSO ROSA NETO

CAR1Í^»(.>;; SA NTOS
AMÍHÍA.^

De acordo.

TELLY DE JESUS MARTINS
Assinado de forma digital por TELLY DE
JESUS MARTINS LIMA

LIMA ARAUJO:35158379300 araujo:351 58379300
Dados: 2025.08.1413:51:40 -03'00'

TEEIA" DK.il':Sl.'S MARON.S .EIM/\ .AHAIUO
SlAARKTAldA MUNlC iRAL Dl'. KDDCAÇÃO
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Rub.:_

É0 Prefeitura

i  deCoünas

Fls.

N°

ESTADO DO MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COLINAS

CNPJ 06,113.682.'0001-25 Rubric

a

A ÂSSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do
Segundo Aditivo do Contrato 182/2023/SEMED; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e
congeladores com fornecimento de peças, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e
publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuta do Segundo Termo Aditivo ac Contrato N' 182/2023/SEMED;
4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N" 182/2023/SEMED;

Colinas (MA), '20 do /XCAAíTC.) de 2025.

(AESA

ÃCPL
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PROCESSO n.e 215/2025/SEME.ü.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - SECUNDO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 182/2023/SEMED da Empresa JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO
FILHO 60823910393 - CNP} 32.531.103/0001-74.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1^-, inciso I! e 2'-' do Art. S7 da Lei 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^?, inciso H 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso 11, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariarnenie os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER JURIDiCO/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Segundo Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze) me:;es o CONTRATO N^ 182/2023/SEMED,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e a empresa
JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO 60823910393 - CNPJ N^
32.531.103/0001-74, cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de
contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de
peças, e terá seu prazo expirado em 30/08/2025.

Justifica a soiicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Segundo Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém ana!i.sar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no arligo 2-,. § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDFRA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Adniinistraçdo Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estiputação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo;

"(...) é ato Jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há sirnilitude, mas não
identidade, corn a contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Con.soani:e os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoi iedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Fim Segundo lu,gar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO 182/2023/SEMED, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉri.m - DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

A CONTRATADA fira obrigada a fornecer os Combustíveis em
parcelas, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar
prazo a partir do recebimento da Ordem de Fenecímento
emitido pela SECRETARIA MUN!CÍPAL DEEDUCAÇÂO/SEMED.
PABAGRjíFO SEGUNDO Os prazos para fornecimento dos
Combustíveis , poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o ÍNCíSO 11 do art. 57, da Lei Federal n®

S.666.n993.

' .tri. .')4 lia lei n" WMijV.V. Os «•«Hlralos iidmiiiiTraliítfs i!<> qn)» osls tci rc^itl.-.üi-sc [idas suas ciáiisiiías »> pelos prereilos de
direilo piiblieo, a|illran(l(i-si'-llii's. sii|.'Ií'Íív;í!'Ii'Ii';'. (.'S laiiii ipiii.s ila !i'(iria «iTai íIiís kiuIimIus !■ .is ilisiinslnlcs de (liiclld privado.

§ 1° Os eoiiiralos devem eslalodecer i iiiii clareza e precisão :is coiidii: òes para sua evecm'ão, evpressas em eláiisulas (pie definaiii os
direllos. oliriu:»(;ões e respoiisaliiliiiades das parles, i-iii lOMiíonnidadi' noi! os icroiiis da liri!;;i;ão c da proposla a (|iii' si' vinridain.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos 1 e
II, § 1° e § 23 da Lei 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos;

l - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais

poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

// - à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-fimmceiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais,

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo deteí-minante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima e.xposto, leciona Hely Lopes

'prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
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conircAailo e nas aíesinas condições anteriores. Assim
sendo, a pnirroijaçüo que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
.'Iclininistrative Brasileiro - 17- Fdição - 1990 - Hely Lopes
Meireiie:;}.

Para o aditanienlo do Contrato já existente, as normas da

Lei 8.566/93, não í'a/. nt:nt)iira óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar o iicitayão, paia a eMcoilia de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente,

."vssim, (ioparamo:-: com elementos suficientes, para

concluirmos que é legai, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze)

meses, a partir do finai d» CONTRATO :s8?./:i!ü23/SEMED com a empresa JOÃO

SALOMÃO ALVES BARROSO FiLHU 608239 i.0393 • CNPJ N® 32.531.103/0001-

74 , com a manutenção do valoi micinj de 164.353,95 (cento e sessenta e

quatro mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e cinco reais) que para

tal despesa encontra-se inforiuado r, disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremaci,a do interesse público, Dor está tal procedimento de acordo

com o que preceitua a Lei 8,666/93 c suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 20 de AGOSTO de 2025.

K o parecei', s.vn.j.

De acordo.

üe/nç) AiÍKpc
BRfe/ StíOSA SILVA

6.r:b;;v-:0u [àBlDiCO

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai por TELLY de JESUS
MARTINS LIMA ARAUJO:35158379300

LIMA ARAUJO:351 58379300 Dados: 2025.08.2013:52;11 ̂ )300'

TKLLA" DK.ÜèSO.S •vfAfVlTNS UMA ARAIUO

SK('!{|-'í'.\Ri \ ̂ il Ki)IK;A(6\r)
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Processo n° 21,5/2025/PMC

Fls.:

Ruh.:.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" Us2/2023/SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215/.2025/SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N Í82/2Ü23/SEMED - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MliNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA; ,fOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO
FILHO 60823910393 - CNPJ n.° 32.531.103/0001-74,

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO ITTEVENTIVA E CORRETIVA DOS
APARELHOS DE FPJZERES E CONGELADORES
COA1 FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
SUPRIMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO/SEMEO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE C.'OiJrv.\S/SECRETARIA iMUNlCIPAL DE
EDUCAÇÃO/SEMEB, OigaA) do Admiüistração .PiVbüca em Geral, inscrita no
C.N.P..I.(1V1F) sob o n." CNP.! 06.1 13.682./00Ü1-25. com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmcnlc CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr'"'. TELLY DE JESUS MARTINS
LIMA ARAÚJO, RC N" 0000491563957 SESP M.A,, CPF N" 351.583.793-00, Residente
Domiciliada em Colin;.;S - Ma. e a empresa JOÃO S.3LOMÃO ALVES BARROSO
FILHO 60823910393. in.scriia no CNP..1 n° 32.531,lOB./OOOl-74, representado pelo Sr.
João Salomão Alvos Barroso Filho portador do CPF: 608.239.103-93 RC:.
042232492011-8, localizada na Vila Damasccno n" 05 -- Centro Colinas - MA,
devidamente autorizado a linnar este aju.sie, nus termos das normas e.statutárias e nos
termos do presente lermo Aditivo de Piazo. devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/Ma, através do Processes Administrativo n" 215/2025/SEMED,
Parecer Jurídico N" í87/202S/ASSE.rUR. têm como justos, pactuados e contratados este
ajuste, com fundamento lepa! dos inciso í, e § 1", inci.so lí e §" 2" do Art. 57 da Lei n"
8.666/93, e suas posteriores aiíeraçõcs, c.s cláüsuLa.s c condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ívONTRATO.
O objeto presente termo c adiíar o CONTRATO N." 182,/2023/SEMED, quanto à
prorrogação de prazo pc^r inai,, i2 (ilozc) mcrjes. o.o valor de R$: 164.353,95 (cento e
sessenta e quatro mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e cinco reais), para
contratação de empresa especijílizada na e.vecução de ser\ íços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelho.s de frízeres o congeladores com ÍArnecimento de peças.

ITEM DESCRIÇÃO ÜMC> aTDE

. I..

CABO FORÇA GELADEIRA 1,SIV, IMT 118

PREÇO MÉDIO

15,95

VALOR TOTAL

1.882,10



l-STADO DO MARANHÃO
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Processo n° 215/2025/PMC

FIs.: HP

Rub.: ^

2 CABO FORÇA GELADEIRA 2M MT 118
21,15 2.495,70

3
CAPACITOR ELETROPOLITICO 124 X 149, 1/6 °AP.A FREEZER

/GELADEIRA E BEBEDOURO IIOV
UN 18

35,85 645,30

4
CAPACITOR ELETROPOLITICO .145 X 175. 1/5 PARA FREFZLK E

BEBEDOURO 220V
UN

UN

18
44,80 806,40

5
CAPACITOR ELETROPOLITICO 161X 193. 1/4 PARA

GELADEIRA/FREEZER 220V
18

46,75 841,50

6
CAPACITOR ELETROPOLITICO 270 X 327. 1/2 PARA FRElZER 450LT E

BEBEDOURO 220v
UN 18

53,05 954,90

7
CAPACITOR ELETROPOLITICO 340 X 408. 3/4 PARA FREEZER E

BEBEDOURO IIOV
UN 18

60,00 1.080,00

8
CAPACITOR ELETROPOLITICO 400 X 480. 1/3 PARA FREEZER 480LT E

BEBEDOURO 220 V
i.;N 18

67,90 1.222,20

9 COMPRESSOR TECUMSEH 1/.2 ■ .GEWücIRA UN 18
550,00 9.900,00

10 COMPRESSOR TECUMSEH 1/3 - GEIADEIRA UN 13
650,10 11.701,80

11 COMPRESSOR TECUMSEH 1/4 ■ BEBED0UR0/FREE2ER j UN
1

18
659,50 11.871,00

12 COMPRESSOR TECUMSEH 1/5 - BEBEDOURO UN 18
545,00 9.810,00

13 COMPRESSOR TECUMSEH l/S - FREEZER UN 18
469,05 8.442,90

14 CONDENSADOR ARAMADO 3X8 1/4 GELADEIRA UN 18
128,00 2.304,00

15 CONDENSADOR ARAMADO 4/8 .1/3 ■ GELADEIRA UN 18
130,40 2.347,20

16 FILTRO SECADOR DANF05S 1/2 DCL ÜCL/DML 084 R - GEWDEIRA UN 18
121,60 2.188,80

17 FILTRO SECADOR DANFOSS 3/8 DCL DCL/DML033 R - GELADEIRA UN 18
108,00 1.944,00

18
FITA PVC BRANCA ROLO lOOMM BRANCO ROLO iOM - CENTRAL DE

AR
UN

UM

13
8,45 109,85

19 GAS R-134 CILINDRO (750G); BEBtD(,;U;"!0 58
83,50 4.843,00

20 GAS R-134 CILINDRO (13,600KG)MPLX , GELAvDCiRA/FREEZER UN } 48
1

545,00 26.160,00

21 LAMPADA PARA GELADEIRA ISW 110 V

 1iz i  a !̂11

18
14,50 261,00

22 MICRO MOTOR ELCO 1/2S BIVOLf - BEBEDOURO 18
108,10 1.945,80

23 PROTETOR TÉRMICO PVC UNIVERSAL 220 V - BEBEDOURO 18
57,05 1.026,90

24 RELE EMBRACO 1/3 FF11..S IIOV ■ GELADEIRA UN 18
40,30 725,40

25 RELE EMBRACO 1/4 FFBS.5 IIOV - GELADEIRA l.iN 18
41,50 747,00

26 TERMOSTATO AUTOMOTIVO ROT UNIVERSAL ■ BEBlDOURO

1

UN 1 18
i

60,40 1.087,20
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27 TERMOSTATO BRASTEMP TSV2004-01P - GELADEIRA UN 8
83,70 669,60

28 TERMOSTATO CÔNSUL RC 1201-4P - GEU^DEiRA UN 8
87,15 697,20

29 TERMOSTATO CÔNSUL TSV OOO.S IP - GELADEIRA UN 8
92,10 736,80

30 TERMOSTATO CÔNSUL TSV1017-01 ■ GELADEIRA UN 8
95,35 762,80

31 TERMOSTATO ELETROLUX RFR4009-5 f REEZER DUPLA AÇÃO UM 8
88,70 709,60

32 TERMOSTATO ELETROLUX T.SV0008-09P - GEÜMItIRA UN 8
100,50 804,00

33 TERMOSTIAO STANDART BEBED/REERESQUEIRA - FREE7ER UN 8
90,75 726,00

34 TIMER 8 12 HORAS BRASTEMP 1 lOV - GELADEIRA UN 8
113,00 904,00

35 TIMER DEGELO - GELADEMtA UN 8
88,50 708,00

VALOR DO LOTE
114.061,95

LOTE - II MANUTENÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND OTDE PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BEBEDOUROS. Serviços 198
124,00 24.552,00

2

SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS COMO: MOTOR,
CAPACITOR, RELER E BORRACHA. REFRIGERADOR E FREEZER

110/220V

Serviços 198
130,00 25.740,00

VALOR DO LOTE

50.292,00

iOTAL 164.353,95

CLÁUSULA SEGUINDA - Da \'íCÈ.N'C!A - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a !2 (doze) meses, a contar da (iaia de 30/08/2025 a 30/08/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N," í82/,2023/SElVIED será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA ■■ DO FORO
As partes elegem o Fc.ro da Comarca dc Colinas - Maran.hão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado c)ue stia, para dirimir as chtvidus e/ou conflitos oriundos da
execução deste contraio.
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CLÁUSULA QlliiNTA •- ?)A ItA/iríKiCArÂO 3)AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES-
Continua cm p!cno vicoi' tociiA' as t. ';;íisi)Í;i.s a (Ussmis ciíaii.çõiAS do Contiato original.

H, para validado do ;|i;o ú-i pacu-adoo í>tiiíou-sc esto instrumento em 03 (três)
vias de imial teor c lornat. loi prc.sonoa d.as i uumhas anaixo assiUiidas, paia c]uo pioduza
seus efeitos legais cin jui/o o Icr.i <1cIõ.

Coítna.s (Mi.), Jc Agosie- do 2025.

TFI 1 V np IFRI K MARTIM^í Assinado de forma digital por TELLY DE
JESUS MARTiNS LIMA ARAUJO:35158379300

LIMA ARAUJO:351 58379300 Dados:2025.O8.29 13:52:44d)3'00'

S!C TÈLLY DE aKSUS aLâR ÍINS MM.A ARAÚJO.
SECRl-TARIA N-íCMClP.AL LDUCAÇAO/SEMED.

CONTR/LÍANTE

jáuí^ OM U> aÍVES ?JaRUã.5SÍ.» EILHO 60823910393
rNP.í:32.5,3EU.B/OOOÍ-7J

Jofu» Sislomão Alves rro.so Mlho
C.PF; 60R.239.it>:;-d3 RÍE. 04r2324920i 1-8

RvprcscnSaníf í..ega! t .üupíx.sa
CfíNl'R?L"rÀD-'^

TESTEMUNHAS

C.I.C.:
R.G.

KJ Ã .K,.Cí~^
R.G.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS<^°'

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N5182/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: 25 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de
frízeres e congeladores , AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 30/08/2025 a
30/08/2026.

CONTRATADA: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO CNPJ n.5 32.531.103/0001-74

Colinas/MA - 29 de agosto de 2025

CONTRATANTE:

TELLY DE JESUS

MARTINS LIMA

ARAUJO:35158379300

Sr- Telly de Jesus Martins Lima Araújo

Assinado de forma digital por
TELLY DE JESUS MARTINS LIMA

ARAUJO:35158379300

Dados: 2025.08.2913:53:14 T)3'00'

Secretaria Municipal de Educação/SEMED

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecolinasííf gmail.com Site: wwnv.colinas.ma.gov.br

Fone: (99) 3552-1626
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especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de
frízeres e congeladores , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio
dia 30/08/2025 a

30/08/2026. CONTRATADA: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO
CNPJ na 32.531.103/0001-74

Colinas/MA - 29 de agosto de 2025

CONTRATANTE:

Sr® Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 2100692a0b6408dc9dc0a2c9420fe6fc

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

181/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na 181/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

AÚDE/SEMUS.

"^^BjETO; 2a Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa

especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de

frízeres e congeladores, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses início
dia 30/08/2025 a

30/08/2026.

CONTRATADA: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO CNPJ na
32.531.103/0001-74

Colinas/MA - 29 de agosto de 2025

CONTRATANTE:

Sr5 Soliane da Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 91d6527a4b9a0864b2051b59c2d7b629

Código identificador: 965c8b800ee5b2027074c90720ca72b7

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS 82/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na 82/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCACÃO/SEMED.
OBJETO: 2a Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa

especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de

frízeres e congeladores , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio
dia 30/08/2025 a

30/08/2026. CONTRATADA: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO^HrffO
CNPJ na 32.531.103/0001-74
ColInas/MA - 29 de agosto de 2025

CONTRATANTE:

Sra Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretaria Municipal de Educação/SEM

Pubüchâèrpor: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 0349fa2c53af024cadalcbd423908dd8

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

183/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na 183/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA

SOCIAL/SEMAS. OBJETO: 2a Segundo Termo Aditivo do contrato

referente à: Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos aparelhos de
frízeres e congeladores , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas

Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PR/\ZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio
dia 30/08/2025 a

30/08/2026 CONTRATADA: JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO CNPJ
n.e 32.531.103/0001-74

Colinas/MA - 29 de agosto de 2025

Sra jardânia Viana de Oliveira Freitas.
Secretária Municipal de /Assistência Social.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NS 087/SEMAFIN - 10 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA NS 087/SEMAFIN - 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7s, § 3s, 115® e 1179 da

Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. is - Fica designado o servidor MARÇOS DANIEL SILVA
FERREIRA, Matrícula n® 1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar

as despesas decorrentes do 1° TA AO CONTRATO N® 055/2025, que

tem como objeto fornecimento material de informática (equipamentos,
peças e insumos) para atender a Secretaria Municipal de Administração
e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA,
celebrado com a SEMAFIN e a Empresa CS INFORMÁTICA LTDA,

com o período de vigência de: 04/11/2025 a 31/12/2025.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 39d6dala725ab66f792ba0ef6cd0b95b

PORTARIA N® 088/SEMAFIN - 10 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA N® 088/SEMAFIN - 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

CERflFKÍAOO DIGIIALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
www.famem.org.br


